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Para habilitar-se a uma destas vagas o candidato deverá apresentar:  
�� Fotocópia e original do Histórico Escolar de Conclusão do Ensino Médio ou Declaração de conclusão do 
Ensino Médio que conste as médias gerais do 1º, 2º e 3º anos, e média geral das disciplinas de Português e 
matemática do 1º, 2º e 3º anos para critério de desempate. 
��� Preencher o formulário (Anexo 1) deste edital 
���� Documentos Originais e fotocópias do RG, CPF. 
�
�%��	����	����
��
�
�
�%$% O Curso Subsequente na modalidade EAD será ofertado somente a pessoas que já tenham concluído o 
Ensino Médio (antigo 2º grau) ou equivalente.  
�%�% Em atendimento à Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, Decreto nº 7.824 de outubro de 2012 e a 
Portaria Normativa nº 18 de 11 de outubro de 2012, do total das vagas ofertadas, 50% (cinquenta por 
cento) das vagas serão reservadas à inclusão social por sistema de cotas (vagas de ação afirmativa) para 
candidatos que tenham cursado integralmente o Ensino Médio em escolas públicas. Os 50% de vagas 
restantes serão destinadas à livre concorrência. 
�%�%$%�Das vagas de ação afirmativa, 50% (cinquenta por cento) se destinarão para estudantes oriundos de 
famílias com renda familiar per capita* igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) ou 
R$ 1.017,00. 
* Renda familiar per capita = é a soma total da renda bruta no mês de todos aqueles que compõem a 
família, dividida pelo número de seus integrantes. 
�%�%�% Respeitando a proporção mínima do último censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), aproximadamente 70% (setenta por cento) das vagas reservadas para estudantes de escola pública 
serão preenchidas por candidatos autodeclarados pretos, pardos, indígenas. 
�%�%�%�No ato da pré-inscrição, o (a) candidato (a) deverá optar se concorrerá à reserva de vaga – vagas de 
ação afirmativa (grupo B ou C), ou se concorrerá às vagas de ampla concorrência (grupo A).  
�%�%+% É vedado ao candidato trocar de grupo após a realização da pré-inscrição.  
�%�%8�
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TÉCNICO EM REABILITAÇÃO DE 
DEPENDENTES QUÍMICOS 

Noturno 

5 2 

TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 7 3 

TECNICO EM TRANSAÇÕES 
IMOBILIÁRIAS 

7 3 

�
�%�� No caso de não preenchimento das vagas reservadas aos Grupos B ou C aquelas remanescentes 
serão preenchidas, conforme o caso, da seguinte forma: 
I - as vagas reservadas para o grupo B-Preto, pardo e Indígena serão ofertadas, pela ordem: 
a) aos estudantes do grupo B-Outros; e 
b) restando vagas, aos estudantes do grupo C, prioritariamente aos estudantes Pretos, pardos e 
Indígenas; 
II - as vagas reservadas para o grupo B-Outros serão ofertadas, pela ordem: 
a) aos estudantes do grupo B-Preto, pardo e Indígena e 
b) restando vagas, aos estudantes do grupo C, prioritariamente aos estudantes aos estudantes Pretos, 
pardos e Indígenas; 
III - as vagas reservadas para o grupo C-Outros serão ofertadas, pela ordem: 
a) aos estudantes do grupo C- Preto, pardo e Indígena; e 
b) restando vagas, aos estudantes do grupo B, prioritariamente aos estudantes Pretos, pardos e 
Indígenas; 
IV - as vagas reservadas para o grupo C-Outros serão ofertadas, pela ordem: 
a) aos estudantes do grupo C- Preto, pardo e Indígena; e 
b) restando vagas, aos estudantes do grupo B, prioritariamente aos estudantes Pretos, pardos e 
Indígenas; 
Parágrafo único. As vagas que restarem após a aplicação do disposto nos incisos I a IV do caput serão 
ofertadas ao Grupo A. 
�
�%��
����&�	: 
�%$% O IFS utilizará o Histórico Escolar de Conclusão do Ensino Médio ou declaração citada no inciso � do 
item $%$���deste edital��para classificação destas vagas para o ano de 2013.  
	E*� O Histórico Escolar de Conclusão do Ensino Médio que apresentar conceitos ao invés de notas 
deverá, obrigatoriamente, estar acompanhado de uma tabela oficial de conversão%�
�%�% Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da média aritmética das médias da 1º, 2º 
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-%+%�A matrícula dos candidatos convocados na 2ª chamada será realizada no dia �8����/�0�@5(#������$�, 
na Coordenadoria de Registro Escolar (CRE) do Câmpus para o qual se inscreveu, no endereço descrito no 
item 1.3 deste edital, nos horários:��9"�7/�$$"����,/�$+"�7/�$�"%��
-%8%��,��#1 @�<0,=>#�
-%8%$. Documentação para os candidatos do �( :#�
: 
O candidato do Grupo A deve apresentar os originais dos documentos abaixo relacionados juntamente com 
fotocópias em Papel A-4 para autenticação pela Coordenação de Registro Escolar (não é necessária 
autenticação em Cartório):�
���Certidão de Nascimento ou Casamento;  
����RG; 
���� CPF (não será permitida inscrição com número de CPF dos pais ou responsáveis); 
��� Histórico Escolar ou Certificado de Conclusão do Ensino Médio, admitida a entrega de Declaração de 
Conclusão do Ensino Médio válida até 30 dias contados da data da entrega na CRE; 
	5/%* Não será aceito diploma de curso superior para efetivação da matrícula. 
���Título de Eleitor e comprovantes do último pleito eleitoral, caso o candidato seja eleitor, ou certidão de 
quitação eleitoral emitida pelo TRE; 
����Documento comprobatório de regularidade com o serviço militar (para maiores de 18 anos, do sexo 
masculino); 
�����Comprovante de residência;�
������Duas (02) fotos iguais 3x4 datadas do ano corrente.   
-%8%�%�Documentação para os candidatos às Vagas Reservadas aos �( :#/�E����:�
-%8%�%$% O candidato dos Grupo B e�C devem apresentar os originais dos documentos abaixo relacionados 
juntamente com fotocópias em Papel A-4 para autenticação pela Coordenação de Registro Escolar (não é 
necessária autenticação em Cartório):�
�� Histórico Escolar, admitida a entrega de Declaração de que cursou integralmente o Ensino Médio em 
escola pública, fornecida e devidamente autenticada pela última Escola onde estudou válida até 30 dias 
contados da data da entrega na CRE. 
��� Certidão de Nascimento ou Casamento;  
�����Carteira de Identidade; 
��� CPF (não será permitida inscrição com número de CPF dos pais ou responsáveis); 
���Título de Eleitor e comprovantes do último pleito eleitoral, caso o candidato seja eleitor, ou certidão de 
quitação eleitoral emitida pelo TRE; 
����Documento comprobatório de regularidade com o serviço militar (para maiores de 18 anos, do sexo 
masculino); 
�����Comprovante de residência;�
������Duas (02) fotos iguais 3x4 datadas do ano corrente.   
-%-%� Caso o candidato não compareça na data citada neste Edital para efetivação da matrícula, será 

considerado DESISTENTE e perderá o direito à vaga, sendo a mesma preenchida pelos candidatos 

excedentes, obedecida à ordem de classificação. 

-%�%�Se o candidato não atender ao item -%8, ficará impossibilitado de efetuar a matrícula. Caso tenha sido 

efetuada a matrícula sem o atendimento da documentação exigida neste Edital, o candidato terá sua 

matrícula cancelada, em qualquer época, sem direito a recurso. 

-%9%�Serão feitas chamadas até completar o número de vagas sempre obedecendo a ordem de classificação. 

Todas as chamadas serão divulgadas no endereço eletrônico www.ifs.edu.br. 

-%6�É de inteira responsabilidade do candidato tomar ciência da sua classificação. Em hipótese alguma o IFS 

se obrigará a telefonar ou enviar correspondência para os candidatos constantes na lista de aprovados e 

excedentes, por qualquer que seja o motivo. 

-%$��Caso as vagas não sejam preenchidas após a segunda 
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	5/*�Em hipótese alguma o IFS telefonará ou enviará correspondência para os candidatos classificados. 

-%$�%�O início das aulas será divulgado no ato da matrícula. 

-%$�%� Considerando que os Processos Seletivos de todos os Campi são distintos, não será permitido ao 

candidato aprovado em um dos Polos matricular-se em outro. 
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�%$+% Existindo qualquer dúvida sobre as instruções contidas neste Edital, o candidato deverá entrar em 
contato com o Departamento de Assuntos Acadêmicos – (DAA), Localizado na Avenida Gentil Tavares da 
Mota, 1166 - Bairro Getúlio Vargas – Telefone: (79) 3711-3176. 
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Aracaju, 23 de julho de 2013. 
 
 

H#/;�
��!@#���<�?�/����	!3M�3(,�
Pró-Reitor de Ensino 

 
 


3!0#<��35�3(#����	!3M�3(,�
Reitor 
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ACADÊMICOS 

 
 

ANEXO I 

 

 

OBS: deverá ser feito em  PAPEL TIMBRADO DA ESCOLA 
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ACADÊMICOS 

 
 

ANEXO II 

 

DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA PARA COMPROVAÇÃO DE 
RENDA FAMILIAR PERCAPITA QUE DEVERÁ SER COMPROVADA POR 

TODOS OS MEMBROS DA FAMÍLIA: 
 

Além da documentação descrita no item 6.2., para fins de comprovação de renda familiar, 
serão ainda considerados, conforme os casos abaixo, os seguintes documentos: 
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ANEXO II (a)  - FRENTE 
 

REQUERIMENTO -  RESERVA DE VAGAS   
 (Preencher com letra de FORMA) 

Eu,____________________________________________________________________ 
R.G.______________________Órgão Exp:.____________CPF__________________, 
residente à (rua,av.,etc.) _________________________________________________ 
complemento:_________________________________________________, nº______, 
bairro__________________________(município)________________, Estado:______,  

venho solicitar a Vossa Senhoria a realização de av
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ANEXO II (a)  - VERSO 
1. Dados pessoais 

Sexo: (    ) Feminino    (     ) Masculino
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ACADÊMICOS 

 
 

ANEXO II (b) 

para  quem não tem renda comprovada e/ou é dependente financeiro 

 

DECLARAÇÃO 

Eu, ____________________________________________________________ (informar o 
nome da pessoa que vai assinar a declaração) portador do RG nº _______________ e 
inscrito(a) no CPF sob o nº_____________________, d
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ACADÊMICOS 

 

ANEXO II (c)  
– para autônomos ou quem tem renda comprovada 

 
DECLARAÇÃO 

 
Eu, ___________________________________________________________________ 
(informar o nome da pessoa que vai assinar a declaração) portador do RG nº____________ 
e inscrito(a) no CPF sob o nº_____________________, declaro, sob as penalidades da lei, 
para fins de apresentação ao IFS, que recebi em torno de R$ 
______________________________, mensais, referentes ao trabalho 
de________________________________(informar a atividade exercida) no ano de 2012. 
Declaro ainda, a inteira responsabilidade pelas informações contidas nesta 
declaração, estando ciente de que a omissão ou a apresentação de informações e/ou 
documentos falsos ou divergentes, implicarão em medidas judiciais. 
 
Autorizo ao IFS a averiguar as informações acima fornecidas. 
Por ser expressão da verdade, firmo e assino a presente para que a mesma produza seus 
efeitos legais e de direito, e estou ciente de que responderei legalmente pela informação 
prestada. 
 
 
 

___________________________, ______ de _________________ de 2013. 
(Município)                     (dia )                 (mês) 

 
 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura da 1ª testemunha CPF Telefone de contato: 
 

________________________________________________ 
Assinatura da 2ª testemunha CPF Telefone de contato 

 
 

 


